
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, tor-
na público que está aberta licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por item, Processo Licitatório Nº. 
027/2020, com o objetivo de AQUISI-
ÇÃO DE ASFALTO USINADO QUENTE 
PARA APLICAÇÃO A FRIO, A GRANEL, 
COM TRANPOSRTE E SEM APLICA-
ÇÃO, COM REGISTRO DE PREÇOS. A 
sessão pública dar-se-á no dia 15/07/2020 
às 07h30min, através do endereço eletrô-
nico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: www.macai-
ba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço 
eletrônico: https://www.portaldecompras-
publicas.com.br ou na sede do Executivo 
Municipal no horário das 07h00min às 
13h00min. Macaíba/RN, 01/07/2020. Pre-
goeiro/PMM.
................................................................

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
APURADOS PELA FISCALIZAÇÃO DA 
PRAÇA DA JUVENTUDE NO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Macaíba/RN no uso de suas 
atribuições legais, torna público o re-
sultado de julgamento de habilitação do 
processo em comento. A análise do ítem 
9.2.3 – Qualificação Relativa à Qualifica-
ção Técnica foi realizada pelo Engenheiro 
George Tiago da Costa do setor de Enge-
nharia da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura. Após análise da documentação 
habilitatória e considerando o parecer téc-
nico emitido ficou decidido pela Habilita-
ção das empresas RD CONSTRUÇÃO E 
LOCAÇÃO LTDA, R DE PAULA CONS-
TRUÇÕES LTDA – ME, BR SERVIÇOS 
EIRELI, ARKO CONSTRUÇÕES LTDA 
e MAR CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 
e pela Inabilitação da empresa AVANÇAR 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
EIRELI. Caso não haja a interposição de 

recursos, em conformidade com os decre-
tos que suspende a presença da população 
na Prefeitura a Comissão fará apenas a 
abertura dos envelopes contendo as pro-
postas financeiras no dia 10/07/2020 ás 
09h00. A ata ficará a disposição dos in-
teressados que poderão solicitar a(s) có-
pia(s) no email: cplmacaiba@gmail.com. 
Macaíba/RN, 01/07/2020. CPL/PMM.

DECRETO Nº 1.957/2020.                                                               

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE SAÚ-
DE E A POLÍTICA DE ISOLAMENTO 
SOCIAL RÍGIDO PARA O ENFRENTA-
MENTO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) DURANTE A RETOMADA 
GRADUAL RESPONSÁVEL DAS ATI-
VIDADES ECONÔMICAS NO ÂMBI-
TO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, 
PRORROGA A SUSPENSÃO DAS ATI-
VIDADES ESCOLARES PRESENCIAIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 60, inc. VII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

CONSIDERANDO o disposto no Decre-
to Municipal nº 1.927, de 02 de abril de 
2020, que consolidou as medidas de saúde 
para o enfrentamento do novo coronavírus 
(COVID-19) no âmbito do Município de 
Macaíba, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no Decre-
to Estadual nº 29.742, de 04 de junho de 
2020, que instituiu a política de isolamen-
to social rígido para enfrentamento do 
novo coronavírus (COVID-19) no Estado 
do Rio Grande do Norte, impôs medidas 
de permanência domiciliar, de proteção de 
pessoas em grupo de risco, dentre outras 
providências;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria 
Estadual nº 006/2020-GAC/SESAP/SE-
DEC, de 18 de junho de 2020, e alterações 
posteriores, que estabeleceu a primeira 
fase do cronograma para retomada gradual 
responsável das atividades econômicas no 
Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO a necessidade de pror-

rogação da suspensão das atividades es-
colares presenciais nas unidades da rede 
pública e privada de ensino, como medida 
de evitar aglomerações e a disseminação 
do Sars-Cov-2,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 
nº 1.926, de 15 de março de 2020, que 
declarou estado de calamidade pública no 
Município de Macaíba em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da pan-
demia da COVID-19;

CONSIDERANDO por fim, a absoluta ne-
cessidade de adoção de medidas preventi-
vas a fim de minimizar os efeitos da pan-
demia do novo coronavírus (COVID-19), 
com vistas a proteger de forma adequada 
a saúde e a vida da população macaibense.

DECRETA:

Art. 1º  Em consonância com o Art. 1º do 
Decreto Estadual 29.794/2020, a Prefeitu-
ra Municipal de Macaíba determina que as 
medidas de saúde e a política de 

isolamento social rígido para o enfrenta-
mento do novo coronavírus (COVID-19) 
ficam prorrogadas durante a execução do 
Cronograma de Retomada Gradual Res-
ponsável das Atividades Econômicas, ins-
tituído pela Portaria Estadual nº 006/2020-
GAC/SESAP/SEDEC, de 18 de junho de 
2020, e alterações posteriores, sem pre-
juízo da possibilidade de deslocamento 
prevista no art. 8º do Decreto Estadual nº 
29.742, de 4 de junho de 2020

Art. 2º Fica prorrogado até 14 de agosto de 
2020 o prazo de suspensão das atividades 
escolares presenciais nas unidades da rede 
pública e privada de ensino de Macaíba, 
no âmbito do ensino infantil, fundamental, 
médio, superior, técnico e profissionali-
zante, para fins de enfrentamento ao novo 
coronavírus (COVID-19).

Art. 3º O Decreto Municipal nº 1.927, de 
02 de abril de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
 
“Art. 21.  ...............................................
.................
Parágrafo único.  A suspensão das ativi-
dades escolares presenciais de que trata 
o art. 10 vigorará até 14 de agosto de 
2020.” (NR)

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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Art. 4º O Decreto Municipal nº 1.943, de 
24 de abril de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
 
“Art. 1º Fica prorrogada a SUSPENSÃO 
do atendimento ao público externo, no 
âmbito de todas as secretarias municipais 
até 31 de julho do ano corrente.
...............................................................
......” (NR)

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se;

Macaíba/RN, 01 de julho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2020. 

INSTITUI COMISSÃO PARA CONDUZIR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDI-
CÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
lei, em especial o art. 196, 197, § 1º e 198 da Lei 
Municipal nº 389/1995 – Regime Jurídico Único, 

RESOLVE:

Art. 1º Com finalidade de apurar possível descum-
primento da jornada de trabalho do servidor JOSE 
ROBERTO DE ARAÚJO, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, fica determinado 
à abertura de processo administrativo – sindicân-

cia – com o fito de apurar os fatos anteriormente 
narrados.  

Art. 2º Ficarão responsáveis para conduzir a sindi-
cância ora instituída os servidores Wanessa Lima 
de Sousa e José Filipe Pinheiro Borges de Lima.
Art. 3º O Colegiado deverá concluir seus traba-
lhos no prazo de 30 (trinta) dias, nos moldes deter-
minados pelo art. 197, § 2º da lei 389/1995. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrá-
rias.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 Macaíba – RN, 01 de julho de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA

ESPAÇO NÃO
UTILIZADO
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2º BIMESTRE 2020*
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*Republicado por incorreção
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*Republicado por incorreção
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA CONTROL. 
GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA CONTROL. 
GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção
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*Republicado por incorreção
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*Republicado por incorreção
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RELATÓRIO DE GESTÃO FÍSCAL - 1º QUADRIMESTRE 2020*

CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA CONTROL. 
GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA CONTROL. 
GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção
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*Republicado por incorreção
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4 

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA CONTROL. 
GERAL DO MUNICIPIO

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL

*Republicado por incorreção
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NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO

Ana Catarina Silva Borges Derio  
Antônio França Sobrinho 
Denilson Costa Gadelha 
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia 
Igor Augusto Fernandes Targino 
Ismarleide Fernandes Duarte 
Jefferson Stanley da Silva 
João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo 
José França Soares Neto 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 

Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvan de Freitas Bezerra
.............................................................
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

www.macaiba.rn.gov.br


